Lei Nº 167, de 02 de dezembro de 2002.

concede incentivos a empresas industriais e comerciais, indica recursos e dá outras providências.

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos a empresas que venham instalar-se e/ou empresas estabelecidas, mas com projetos de ampliações, para fins de custeio de aluguel predial ou mesmo para equipamentos locados utilizados no processo produtivo da empresa, atendendo os seguintes critérios:

§1º A concessão do incentivo será integral, limitado em até R$ 600,00 (seiscentos reais), pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo a sua vigência ser renovada por igual período, com uma redução de 50% (cinqüenta por cento) do valor anterior.

 
§2º O incentivo de que trata esta Lei terá seu valor individualizado, levando-se em consideração, tipo, área de localização, bem como, tipo e número de equipamentos postulados pela empresa, obedecendo a critérios reais de mercado.

 
§3º O ressarcimento do valor da locação mensal será à empresa beneficiada, mediante a apresentação da quitação por esta dos valores do mês imediatamente anterior, em até 05 dias da comprovação do pagamento da locação, mediante contrato específico de locação firmado entre locador e a empresa.

 
§4º Para receber o incentivo de que trata esta Lei, a Empresa deverá inicialmente requerer formalmente, apresentando as seguintes informações:

I – Objetivos da Empresa;

II – Capital inicial de investimento de até R$ 15.000,00;

III – Área necessária para seu processo produtivo;

V – Produção inicial estimada;

V – Absorção inicial de mão-de-obra de até 05 empregados e sua projeção futura; 

VI – Viabilidade de funcionamento regular;

VII – Outras informações que venham a ser solicitadas pela Administração.


§5º O requerimento de que trata o caput deverá ser acompanhado, ainda dos seguintes documentos:

I – Cópia do ato ou contrato de constituição da empresa e suas alterações, devidamente registradas na Junta Comercial do Estado;

II – Prova dos registros ou inscrições em todos os órgãos públicos como Ministério da Fazenda, Secretaria da Fazenda Estadual e do Município de Empresa já em atividades e das respectivas negativas:

a) dos tributos federais;

b) dos tributos estaduais;

c) dos tributos do Município de sua sede;

d) do INSS;

e) do FGTS; e

f) do PIS/PASEP.

 
§6º Caso a Empresa não permanecer em efetivo funcionamento, e não comprovar junto ao Poder Executivo o documento referente aos parágrafos 3º e 4º desta Lei, terão o repasse do incentivo imediatamente suspenso.

Art 2º A concessão dos benefícios referidos nesta Lei, ocorrerá mediante a celebração de um Termo de Compromisso entre o Município de Westfália e a Empresa beneficiada de acordo com a disponibilizarão financeira e orçamentária.

Art 3º Visa a presente Lei beneficiar e incentivar o mercado de trabalho local evitando assim, o êxodo e conseqüente migração para centros maiores.

Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

0301 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

22.661.0096.2007 – Manutenção Departamento Indústria e Comércio

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo (33)

Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 02 de dezembro de 2002.
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